
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal,  nos termos
regimentais, a construção de um Complexo
Esportivo no Parque da Várzea, localizado na
Estrada Aurelino Alves dos Santos, com o
objetivo de oferecer atividades físicas, culturais
e de lazer para a população, promovendo a
saúde, o bem-estar e a inclusão social. 
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que os benefícios que o Parque da Várzea já oferece à população, é de extrema
importância que se amplie as opções de atividades, com a criação de novos programas esportivos,
culturais e de lazer. Essa ampliação visa o aumento da participação de diferentes públicos, incluindo
idosos, jovens e pessoas com deficiência, promovendo a inclusão e a convivência saudável entre os
cidadãos.
 
 
 
Considerando que a ampliação de eventos culturais, como apresentações artísticas, festivais e
workshops, pode enriquecer ainda mais o espaço, proporcionando um ambiente vibrante e atraente para
toda a comunidade. Esses eventos podem fortalecer os laços comunitários e ampliar o acesso à cultura e
à arte local.
 
 
 
Considerando  a relevância do Poliesportivo Parque da Várzea como um pilar para a saúde e o bem-
estar da população, a construção de um Complexo Esportivo no local trará um ambiente seguro e
estruturado para o desenvolvimento integral das crianças e jovens, além de promover a inclusão social
por meio do esporte e da educação.
 
 
 
Diante do exposto, esta Indicação visa garantir que a população tenha acesso a um local adequado e
modernizado para a prática de atividades físicas, culturais e de lazer, fortalecendo a qualidade de vida e
proporcionando novas oportunidades para o crescimento pessoal e comunitário.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de janeiro de 2026.
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Rochinha - AVANTE
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